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PROCURAÇÃO  
 
ANTÔNIO ADRIANO DO NASCIMENTO, brasileiro, Solteiro, Agricultor, portador 
do CPF/MF de nº 029.531.574-17 e do RG sob o nº 1.803.634 SSP/RN, residente e 
domiciliado no Sítio Escondido, Nº 81 J, Zona Rural, Patu/RN, CEP 59.770-000, 
não possui endereço eletrônico. 
 
Pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e 
constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 
 
MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RN sob o n 8.621 e no CPF n 011.476.484-09; todos com escritório 
profissional na Rua Auta de Souza, nº. 74, Centro, Mossoró-RN. 
 
a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fôro em geral, com as 
clausulas "AD-JUDICIA" e “AD NEGOTIA” a fim de que agindo em conjunto ou 
separadamente, possam defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s) 
perante qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou 
entidade paraestatal, representá-lo(a) perante o INSS, propondo ação competente 
em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou reclamante(s), e defendendo-o(s) 
quando for (em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, 
discordar, ratificar, retificar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo (judicial ou 
extrajudicial), recorrer, receber e dar quitação, confessar, receber intimações, 
sacar, receber ou levantar alvará, fazer levantamento desses valores 
creditados em favor do(a) outorgante junto as instituições financeiras que 
façam referência aos depósitos judiciais em que o outorgado atue como 
patrocinado da ação, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, 
prestar declarações, receber citação, E NOS CASOS DE PROCESSO NOS 
JUIZADOS, RENUNCIAR AO VALOR EXCEDENTE AO TETO DOS JUIZADOS NA 
DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, bem como, substabelecer a presente, com ou 
sem poderes, se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o 
bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

Patu, 23 de abril de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

 

Rua Bento Bandeira, 533 – Centro – Patu-RN – CEP: 59.6210-230 
(84) 99619-0719  = E-mail: maxsaraivaadvocacia@hotmail.com 

DEUS É FIEL  
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu, Antônio Adriano do Nascimento, RG nº 1.803.634, data de expedição 13/11/1996, 

Órgão SSP-RN, CPF nº 029.531.574-17, venho perante a este instrumento declarar que 

não possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que 

resido no Sítio Escondido, Nº 81 J, Zona Rural, Patu/RN, CEP: 59.770-000, não possuo 

endereço eletrônico, seguindo em anexo, documento comprobatório em nome de 

terceiro. 

Por ser verdade, firmo-me. 

 

Patu, 16 de Abril de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Patu

Rua Etelvino Leite, 44, Centro, PATU - RN - CEP: 59770-000

 

 0800482-67.2019.8.20.5125Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO ADRIANO DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de  proposta por AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ANTONIO
 ADRIANO DO NASCIMENTO em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.

 

A parte autora alega, em síntese, que:

 

a) deve ser concedida a gratuidade da justiça, já que não possui condições de arcar
com as custas do processo;

b) sofreu um acidente enquanto conduzia o veículo descrito na petição inicial, mas
a promovida não lhe pagou o valor integral da indenização, razão pela qual
procurou o Poder Judiciário; e

c) deve ser nomeado perito, para realizar parecer médico e quantificar a sequela
sofrida, em conformidade com a parceria firmada entre o TJ e a Seguradora Líder
(convênio n.01/2013, de 22 de agosto de 2013)
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, parece-me razoável aceitar as alegaçõesQuanto ao requerimento de gratuidade judiciária
da parte autora, razão pela qual, com fundamento nos arts. 98 e seguintes do CPC, concedo o pedido de
gratuidade da justiça.

Analisando detidamente os autos, percebo que a parte autora demonstrou interesse (na
modalidade necessidade) para a propositura da presente demanda (nos termos do art. 17 do CPC), haja
vista a comprovação da prévia provocação da via administrativa (id. . 42156507)

No caso ora em análise,   dificilmente ocorrerá autocomposição antes de realizada a
, razão pela qual determino que a audiência de conciliação (prevista no art. 334 do CPC) seja perícia

postergada para momento posterior ao exame médico, o que faço com fundamento no art. 139, VI, do
, já que o juiz pode alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidadesCPC

do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito.

Patente, pois, a necessidade de prova pericial, nomeio, com fundamento no art. 465 do CPC, o
perito o Dr.  e, em consequência, ANDRÉ FERNANDEZ DE OLIVEIRA[1] arbitro os honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Tendo em vista o convênio n.01/2013, de 22 de agosto de 2013 firmado entre o TJRN e a
demandada, caberá a esta antecipar as despesas com a perícia.

Feita a nomeação do perito acima identificado e determinado o valor dos honorários periciais
(bem como o responsável pelo seu pagamento), determino que a Secretaria adote as seguintes
providências :(nesta ordem)

 intime-se a parte autora para, nos termos do parágrafo primeiro do art. 465 do CPC, arguir1)
o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), indicar assistente técnico e apresentar quesitos
(além dos já formulados por este juízo);

 proceda-se  para, querendo, responder à presente demanda,2) com a citação da promovida
no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial (Art. 344 do
CPC) e, no mesmo ato,  para que, realize a sua intimação no prazo da contestação:

  em conta judicial vinculada a este processoa) efetue o depósito dos honorários do perito
(ficando ciente de que, caso não se realize o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova
documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial pertinentes às lesões e sequelas alegadas pela parte
demandante);

 alegue o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), b) indique assistente técnico e
 (além dos já formulados por este juízo), caso deseje, nos termos do parágrafoapresente quesitos

primeiro do art. 465 do CPC;

  para   informar dia3) sendo efetuado o depósito dos honorários pela ré, intime-se o perito
e hora para a realização do exame clínico, o qual deverá ser realizado em sala desta Unidade Judiciária,
devendo para tanto concentrar uma data, observando, em todo caso, uma antecedência mínima de 60 dias,
ficando obrigado a entregar o respectivo laudo no prazo de até 20 dias, após a realização do exame;

, afim de4) com a designação do dia da perícia, as partes devem ser intimadas desta data
que compareçam ao exame, bem como para que acompanhem a realização da perícia (se assim desejarem,
nos termos do parágrafo segundo do art. 466 e do art. 474 do CPC); 

, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo,5) com a apresentação do laudo
no prazo comum de 15 dias (parágrafo primeiro do art. 477 do CPC).
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 não havendo requerimentos de esclarecimentos acerca do laudo, 6) expeça-se alvará em
 e, em seguida,  com antecedência mínima de 30favor do perito designe-se audiência de conciliação

(trinta) dias.

 havendo solicitação de esclarecimento pelas partes, intime-se o perito para prestá-lo, no7)
prazo de 15 dias (parágrafo segundo do art. 477 do CPC) e, em seguida, com a sua resposta, expeça-se

, designando-se, ato contínuo,  com antecedência mínimaalvará em seu favor audiência de conciliação
de 30 (trinta) dias.

Por fim, com fundamento no art. 470, inciso II, do CPC, formulo os seguintes quesitos:

1 – Quais as lesões sofridas pelo autor?

2 – As lesões decorreram de acidente de veículo?

3 – Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4 – Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6 – Das lesões resulta alguma incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7 – A incapacidade é temporária ou permanente?

8 – Das lesões resulta alguma redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9 – A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é
incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão  é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

P.I. Cumpra-se.

              Médico Especializado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Clínica[1]
Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez, Caraúbas/RN.

 29 de maio de 2019PATU/RN,

 

VALDIR FLAVIO LOBO MAIA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Patu

Rua Etelvino Leite, 44, Centro, PATU - RN - CEP: 59770-000

 

 0800482-67.2019.8.20.5125Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO ADRIANO DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de  proposta por AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ANTONIO
 ADRIANO DO NASCIMENTO em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.

 

A parte autora alega, em síntese, que:

 

a) deve ser concedida a gratuidade da justiça, já que não possui condições de arcar
com as custas do processo;

b) sofreu um acidente enquanto conduzia o veículo descrito na petição inicial, mas
a promovida não lhe pagou o valor integral da indenização, razão pela qual
procurou o Poder Judiciário; e

c) deve ser nomeado perito, para realizar parecer médico e quantificar a sequela
sofrida, em conformidade com a parceria firmada entre o TJ e a Seguradora Líder
(convênio n.01/2013, de 22 de agosto de 2013)
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, parece-me razoável aceitar as alegaçõesQuanto ao requerimento de gratuidade judiciária
da parte autora, razão pela qual, com fundamento nos arts. 98 e seguintes do CPC, concedo o pedido de
gratuidade da justiça.

Analisando detidamente os autos, percebo que a parte autora demonstrou interesse (na
modalidade necessidade) para a propositura da presente demanda (nos termos do art. 17 do CPC), haja
vista a comprovação da prévia provocação da via administrativa (id. . 42156507)

No caso ora em análise,   dificilmente ocorrerá autocomposição antes de realizada a
, razão pela qual determino que a audiência de conciliação (prevista no art. 334 do CPC) seja perícia

postergada para momento posterior ao exame médico, o que faço com fundamento no art. 139, VI, do
, já que o juiz pode alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidadesCPC

do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito.

Patente, pois, a necessidade de prova pericial, nomeio, com fundamento no art. 465 do CPC, o
perito o Dr.  e, em consequência, ANDRÉ FERNANDEZ DE OLIVEIRA[1] arbitro os honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Tendo em vista o convênio n.01/2013, de 22 de agosto de 2013 firmado entre o TJRN e a
demandada, caberá a esta antecipar as despesas com a perícia.

Feita a nomeação do perito acima identificado e determinado o valor dos honorários periciais
(bem como o responsável pelo seu pagamento), determino que a Secretaria adote as seguintes
providências :(nesta ordem)

 intime-se a parte autora para, nos termos do parágrafo primeiro do art. 465 do CPC, arguir1)
o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), indicar assistente técnico e apresentar quesitos
(além dos já formulados por este juízo);

 proceda-se  para, querendo, responder à presente demanda,2) com a citação da promovida
no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial (Art. 344 do
CPC) e, no mesmo ato,  para que, realize a sua intimação no prazo da contestação:

  em conta judicial vinculada a este processoa) efetue o depósito dos honorários do perito
(ficando ciente de que, caso não se realize o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova
documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial pertinentes às lesões e sequelas alegadas pela parte
demandante);

 alegue o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), b) indique assistente técnico e
 (além dos já formulados por este juízo), caso deseje, nos termos do parágrafoapresente quesitos

primeiro do art. 465 do CPC;

  para   informar dia3) sendo efetuado o depósito dos honorários pela ré, intime-se o perito
e hora para a realização do exame clínico, o qual deverá ser realizado em sala desta Unidade Judiciária,
devendo para tanto concentrar uma data, observando, em todo caso, uma antecedência mínima de 60 dias,
ficando obrigado a entregar o respectivo laudo no prazo de até 20 dias, após a realização do exame;

, afim de4) com a designação do dia da perícia, as partes devem ser intimadas desta data
que compareçam ao exame, bem como para que acompanhem a realização da perícia (se assim desejarem,
nos termos do parágrafo segundo do art. 466 e do art. 474 do CPC); 

, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo,5) com a apresentação do laudo
no prazo comum de 15 dias (parágrafo primeiro do art. 477 do CPC).
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 não havendo requerimentos de esclarecimentos acerca do laudo, 6) expeça-se alvará em
 e, em seguida,  com antecedência mínima de 30favor do perito designe-se audiência de conciliação

(trinta) dias.

 havendo solicitação de esclarecimento pelas partes, intime-se o perito para prestá-lo, no7)
prazo de 15 dias (parágrafo segundo do art. 477 do CPC) e, em seguida, com a sua resposta, expeça-se

, designando-se, ato contínuo,  com antecedência mínimaalvará em seu favor audiência de conciliação
de 30 (trinta) dias.

Por fim, com fundamento no art. 470, inciso II, do CPC, formulo os seguintes quesitos:

1 – Quais as lesões sofridas pelo autor?

2 – As lesões decorreram de acidente de veículo?

3 – Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4 – Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6 – Das lesões resulta alguma incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7 – A incapacidade é temporária ou permanente?

8 – Das lesões resulta alguma redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9 – A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é
incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão  é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

P.I. Cumpra-se.

              Médico Especializado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Clínica[1]
Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez, Caraúbas/RN.

 29 de maio de 2019PATU/RN,

 

VALDIR FLAVIO LOBO MAIA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Patu

Rua Etelvino Leite, 44, Centro, PATU - RN - CEP: 59770-000
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

P r o c e s s o  n . º  0 8 0 0 4 8 2 - 6 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 2 5
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
R e q u e r e n t e :  A N T O N I O  A D R I A N O  D O  N A S C I M E N T O
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
                                  
     Prezado(a) Senhor(a),

       A presente carta, extraída dos autos em epígrafe, na conformidade da petição inicial, cuja cópia segue anexa,
como parte integrante desta, tem por finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria, para responder a ação e
acompanhá-la até julgamento final, bem como para oferecer, querendo, CONTESTAÇÃO, através de advogado
legalmente constituído, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da juntada do AR aos autos do
processo. Bem como, a INTIMAÇÃO do despacho  proferido nos autos, cuja cópia segue em anexo.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19042311160449600000040773617
PETIÇÃO INICIAL Documento de Comprovação 19042311095038700000040773754
PROCURAÇÃO Procuração 19042311101580800000040773779
RG e CPF Documento de Identificação 19042311103194800000040773798
Despacho Despacho 19060312401484700000042090534

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo(a) requerente.

 

Patu/RN, 11 de junho de 2019

Marluce Maia
Chefe de Secretaria

I l m o ( a ) .  S r ( a ) .
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 84, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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